
PREFEITURA ftfi UruITIFEL üE
CAPELA DÜ ALTÜ ALEÜRH , BAHIA

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela L.ci F'ederal n."
14.l33l2l e alterações posteriores. quc entrc si cclcbrzrrn o

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
Al,'l'O ALEGRE, pessoa jurídica de direito publrco interno,
CNP.I sob o no 1 1.286.393/0001-68, corn scdc à Rua

Lornanto Jnnior, no 230 Bairro: Centro, Capela do Alto
AIegre, Bahia, neste ato reprcsentaclo pela, Sr." Kérci:t
Alyarcs h{ascimento, Secretaria It4unicipai, doravantc
clenorninado CONTRATANTE, e. do outro, a crnprcsa R,XL
EQUIPAMENTOS MEDICOS L'I-DA, lnscrito do C]NPJ

sob o n" 20.903.26110001-29, cotn sede na R Dourtor Gerino
de Souza Filho. no 106, ltinga, Lauro de []'rcitas, CEP:
42.738-200, Estado da Bahia, representado pclo Sr. Renato
Alves l\{oreira, inscr"ito no CPF no 94(r.xxx.xxx-34,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.
Resolvem Íirmar o presettte Tenno de Crttttrato, çonl betsc ua

Dispensa cle l,icitação n" íJ4612025, regido no c]Lre couber
pela Lei Federal nu 14.133121 e alterações sr.rbsequentes, e

pelas cláusulas e conclições abaixo cstabeleciclas:

CLÁUSULA PRIN{EIRA. DO OBJETO

Constitui o obieto do presc'nte coutrato a Contratação de empresa pnra Í'ornecinrento de Íilrnes e
insumos para ser utilizado na processadora automática de Íilrnes Raios-X, tyue atettde as

necessidades do Fundo lVlunicipal de Saúcte «lc Capela do Alto Alcgre- Ii,,\, cotrlbrtne
disposições estabelecidas na Dispensa de [.,icitação n'04612tJ25, aulorizaçáo conticla rios Proccsso
Adrninistrativo de n" 08212025, qlte inclependente de transcrição integranr o presenls contrato. e

Auexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SECUI\\IDA _ REGIME DE EXtrCT]ÇÃO

O presente contrato tcrá regirne de execução do tipo parcelado, conforme uccessidatic clo uso clo

serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORTO

O presente contrato está r,inculado ao Processo-Administrativo n" 08212025, Dispcnsa cic

Licitação no 046t2025, e proposta comercial apresentada pela CONTRAI-ADA, que

inclependente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁusuLA er;ÀnrA - !'r\LoR n coNDrÇÔEs DF rAGAMIINT'o.

Pela per[tira exccurção dos serviços, objeto cleste contrato e obdecidas as dcurais crrncliçõc:s

estipuladas ncstc instrurnento, a CONTRA.TANTE pagará à CONTRATADA o valor global c
de R$ 28.312,80 (\zinte e oito mil trezentos e doze reais e oitenta centavos), scnclo este.

produto dos preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

Porágrafo Primeiro: A CIONTRATADA cmitirá e apresentará Nota FiscallFatura tlc acordc.r com
os serviços prestados, devendo a lnesma ser devolvicla à CONTRA'|ADA, em caso clr: crro.

ParrigraJb Segundo.' O pagamento fica condicionado ii comprovação de clue a CION'l'ltA'fADA
encontra-se adimplerlte corn a regularidacle fiscal, devendo ser colnprovacia mediantc:
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a)

tr)

c)

d)

e)

Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedicla pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333 l2l);
Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido peia Caixa Econômica Fedcfai, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lci Federal n"
12.4401201 I e 1 4.333121);
Certidão Negativa de débitos. emitida pela Secretaria de Tributação clo Estaclo, no qtral se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
donricilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso ped ido da
reajustados pelo IPCA - Indice
base do termo de Reajus te, o
contrato e do pedido pleiteado.

ter seus preços

pelo IIIGE na data

en data de assinatura do

te

ParágraJb Frimeiro: Dcverá a CONTRATANTE
elaborar Termo de Reajuste Contratual detlnindo o
em período máximo de 30 dias contados a parlir do

CLÁUSULA SEXTA _

to a CON IITATADA e

novo valor do contrato,

uto fornecidos objeto deste contrato, o

do de Renda confonne percentuais
l1 de Janeiro de 2

Íigurada renúrncia
0l I e Decreto
de receita nos

Fiscal o percentual e valor do
Fomeciclos, sob pena

de Imposto de Renda,

onstantes nos anexos I,
Il ou lll do Decrcto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Nacional. para Íins de

comprovação da Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS
t,

4.1 - Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Adnr. n" 08212025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entrcgues no Município de Capela do Alto Alegre e rccebido por scrviclor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente cla unidade solicitante, o clual

procederá à conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos aclotados. pelcr

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140. inciso II, da Lei n." 14"133121,

4.3 - Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os obietos efêtivamente
entregues, o Fornecedor será notificado paru retirá-los irnediatarnente, para adoção das
providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do itern será imediato, contados a partir da assinatura rlo termo de
contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA oI'TAVA - DA DoTAÇÃo ORÇIIaENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por couta da seguinte dotação íixada na Lei
o mentária Anual

I.500.1002
1.600.0000

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não Íoranr exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRAI'ANTF,':
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo r'()ntr'ôtôd-')'

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto destc instrumcnto;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregàdos, se houver, por todas as despesas dccorrentcs da

execução do objeto, tais colno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração ou a terceiros,

clecomentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisqller anorrnalidades de caráter urgente, alern de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do coutrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Con-rprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do n-raterial, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial aprcsentacla c: accita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do coutrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições cxrgrdas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação clireta;

CLÁUSULA DE,CIMA PRII}IEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - [.tnilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objcto, por rnotivo
devidamente j ustificado ;

b) Para modificação do valor decomente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por r ei'ificação da
inadequação das condições originárias;

v

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

33903000 - Material de

Consumo
445905200 -- Equipametrtos

e Material Permanente

0610 - Fund«r

Municipal de Saude

2023 - Funcioanmento dos

Serviços de Atenção em Saírde

Especializada cle Média e Alta
Complexidade
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c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervcnientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o eqllilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato enl caso de força
rnaior, caso foftuito ou Íat«l do príncipe ou em decorrência <le Íàtos imprevisíveis otr
previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizeln a execução clo contrato tal
coll1o pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo cle 20
dias, promogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do cquilíbrio econônrico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECTMA SBGUNDA _ DA RESCTSÃO

Dar-se-á a rescisão cle pleno direito cleste Contrato, indepe
extrajudicial, nas hipoteses previstas no art. 137 da lei
aplicáveis.

ndentemente de rrotificação judicial ou
L4.133/21, sem prejuízos das sanções

Purágrofo Primeiro: O«;onenclo er rescisão sem que haja culpa da CON'|RATAD.r\, serit esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda dircito ao pagamcnto devido pcla
execução do Contrato até a sua rescisão. 

l

Pardgrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão fomralmente ntotivados, asseguranclo-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUST]LA DECIMA TERCEIRA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariarnente irnpediclo cle cunrprir.
total on parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à lrscalização.
ainda que verbalmente, ratitlcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto p.'r'ilurarcir os

seus efeitos, podcndo qualqucr das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrentc de

força maior.

CLÁUSULA DECINIA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujcilará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a previa e an.rpla

defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo coÍn a gravidade da infração nos seguintes limite s;

I. 0,5'Yo (Cinco décirnos porcento), ao dia, até o trigesimo dia cle atraso, sobre o valor da

parte do serviço não reahzado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizaclo. por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

w
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter Çompensatório e o seu paganlento não

eximirá o(a) CONTRATADO, cla responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de Íbrma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUI]\TA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contr-ato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no L4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo atoiurídico perfeito e conferindo às partes sigratárias de dirc,ito adquirido.

CLÁUSULA DECINTA SExTA . DA },IGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2910512025, corn témrino em 3111212025, pode'ndo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.l33l2l e alteraçircs posteriores.

CLÁUSUI-A DÉCIMA sÉTTnTa _ FISCAL Do CoNTRATo

F-ica clesignado o Sr. Jarbas Almeida de Oliveira, Matrícula no 201296, com o objetivo cle

acornpanhar, inspecionar, encaminhar e verifi car a conformidade da execução deste contrato dc
acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DIICIMA OITAVA - Do T'oRo

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualcluer outro por
mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, ern 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas tcstcurunhas.

do Alto Alegre, Bahia, 29 de Maio de 2025.

KERCIA
Sec. Muni pal cle Saúde

CONTRATANTE

r)

R)ú EQUIP DICOS LTDA
Rcp. legal. Alves Moreira

CONTRATADO

Testemunhas:

Çrl*
lr{ome: Nome:
cPF: o\4áJq-*-SE-v cPF: a<b.6\'t ,n**ffi
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ANEXO UNICO

RS 1.97-; 7l

Its 5.95 I .-{0

R$ 4.678.00

RIi 5.74 i.úú

RS 3.951.36

RS 2.71(,.56

RS 28.3 l2,uü

HR-U
18X24CM

t2 CX R$ 1b4,81I

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U
]8X24CM
Fabricante: FUJIFILM (CX 100

PELÍCULAS)

R$ 3.296.162

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR-U
24X30Crv1
Fabricante: FUJIFILM (CX 100
PELICU LAS)

CX R$ 274,68

HR-U
13 CX R$ 4_57.tt0-)

MEDICAI, X-RAY FILM SI]PER HR.U
3OX4OCM
Fabricante: FUJFTLM (CX 100

PELÍCULAS)

HR-U
3sx35CM

10 CX R$ 467,801

MEDICAL X-RAY FILM
35X35CM
Fabricante: FUJIFILM
PELÍCULAS)

SUPER HR-U

(cx 100

CX R$ 57t, l65

MEDICAL X-RAY FILM SUPER HR.U
35X43CM
Fabricante: FUJIFILM (CX 100
PELÍCULAS)

HR-U
35X43CM

10

6

REVELADOR E REFORÇADOR RAI
X AUTOMATICO 38 LTS
Fabricante: FUJIFILM

o-
REVELAD
OR3SLTS

7 CX R$ s64.48

7

FTXADOR E REFORÇADOR RAIO-X
AUTOMATICO 38 LTS
Fabricante: F-UJIFILM

FIXADOR
38LTS

CX R$ 3,811,08

VALOR T()'I AL

v. To]'^1, iSKU OTD. UNID. V. UNTITEM DBSCRIÇAO

HR-U
24X3OCM

t2

7

,L,1
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CAPELA Dü ALTO ALEGRE - HAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'078/2025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO Al,EGRti,
pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o no 11.286.39310001-68, conr scde à Rua
Lomanto Junior, n" 230 Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, nestc ato rcprcscntado
pela, Sr.' Kércia Alvares Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: RXL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n'
20.903.26110001-29, coln sede na R Fi , no 106, Itinga, Lauro de

Freitas, CEP: 42.738-200, Estado Alves Moreira,
lnscrito no CPF no 946.xxx.xxx -34.
Objeto: Contratação de empresa S para ser utilizado na

Fundo Municipal de

oitenta ccntavos).

processadora autom irtica de filmes X, que atende do
Saúde de Capela do Alto Alegre- BA

ryl Fundamentação Legal: Art. 28, lnciso l, da Lei n" 74.13312021.
Valor do Contrato: R$ 28.312,80 (Vinte e oito mil trezentos e doze reais e

Data da Assinatura: 29 de Maio de 2025.
Vigência: 3l de Dezembr o de 2025

I



ffitl\-l ,rffiÍ

Dióri&Oficjol do
MUNICIPIO 

'REFETT,RA 
MUN'*'AL DE

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
11 DE JUNHO D8.2025. ANO XV. NO 03548

CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N' 07812025

Contratrnte: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE Of CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n' 11.286.39310001-68, com sede à Rua Lomanto Juniot n'230 Bairo: Centro, Capela do
Alto Alegre, Bahi4 neste ato representado pela, Sr.' Kércia Alvrres Nascimento, Secretaria Municipal.
Contratado: RXL EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, Inscrito do CNPJ sob o n" 20.903.26110001-29, com sede

na R Doutor Gerino de Souza Filho, n" 106, Itinga, Lauro de Freitas, CEP:42.738-200, Estado da Búia, representado
pelo Sr. Renato Alves Moreira, inscrito no CPF n' 946.xxx.xxx-34.
Objeto: Conhatação de empresa para fomecimento de filmes e insumos para ser utilizado na processadora automática

de Íilmes Raios-X, que atende as necessidades do Fundo Mrmicipal de Saúde de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. 28, Inciso I, da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 28.312,80 (Vinte e oito mil hezentos e doze reais e oitenta centavos).
Data da Assinatura: 29 de Maio de 2025.
Vigência: 31 de Dezembro de 2025.

r3

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://i ndap.org. br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 -Ttpo Programa: Gl{7 - Campo de AplicaÉo: AD-04

CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
ffipnP

Documonto assinado digitalÍnente conforme MP n§ 2.20A-2 de 2410ÜZOA1, ICP
que institui a lnfraestrulurâ de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Easll



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETAI1I A DA FÂZE,N DA

Ernissão: 261A5D025 I | :45

Certidão f,legativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252777 53A

RAZÂC SQCIAL

RXL EQI"j I P;\ MENTOS ill lil)ICOS L:rDÂ

tNscRrÇÃo ESTADUAL

119.064. r 53

CNPJ

20.903.261/000r -2e

Fica certiÍicado que não constam, âté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Aliva, de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquor débitos que vierêm a ser apuÍados posteriormente,

Emitida em261A512025, conÍorme Fortaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNFJ cJa

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

I)riuirur I cle I ttc lC'ertidaoN cgltivu. rpt



C*nsulta Itrgularidrrde do firnllreg$dor

V.l

https://cottsr,rltn-§rf,cúr ixu.gov. br','cunsu ltaçrlTpages/consultlri.:,rnprcg*çlor'. ts I

Voltar

ffiffi#ffiffi
,1.. i ^., : i ,i :.:, i 
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CertiÍicado de Rcgulariclacle
do FG'I'S - CRI.'

InscrÍção:
Razão

ial:
Endereço:

20.90 3.26 1/000 1 - 29

RXL EQL,IPATvIENTOS MEDICOS LTDA ME

RUA A CCD LITORAL NORTE QDOl LT 20 106 / ITiNGA / LAURO DE
FRÊrrAS /AA1 42700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes com o FGTS.

Validade ;t0/ CISl2025 a 0B/ A6/202s

Certificação Número: 202505 10030 L226t067 1,41

Informação obtida ern 23105 /2025 13: 14:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

I ol'l 23Lt5t2025. r3 l5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITA§
CNPJ : 13.927 .81910001 -40
§ecretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

CERTIDÃO CCTNJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPI\IS E DA
oÍVIpn ATIVA DO MUNIcÍPIO

CADASTRO MOBILIARIO

Certidão passada em cumprinrento ao despacho
do (a) Sr (') Diretor (a) do Departamento de
Receita e Arrecadação, datada em 06/0512A25,
sob processo de no

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Juridica RXL
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/IUF sob o no.20903261000129,
encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal no. 10018390.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda ÍVlunicipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer dóbitos
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1o, da Lei no. 1.57212A15
do Codigo Tributário e de Rendas do lVlunicípio de Lauro de Freitas.

Ceüidão Emitida vía WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 0ô/05/2025 12'.04:04, a qual vai
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e
Arrecadação.

Codigo de Controle: 408971 000066733920250506
Emitida via lnternet, às 12:04'04 hs, do dia 06/0512025
Validade: 90 dias.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
e n d e re ço : h ttn : // s ef a.z . l_Au ro d eflg ilEr"qàA_gpv.bf ;

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

f.ii:
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cERTTDÃo NEcATTvA DE pÉerros rRABALHrsrAs

NOMC: RXL EQUTPAMENTOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIATS)
CNPJ: 2A.903 .26t/ OAa]-*zg
Certidão nu : 2497462a /202s
Expedição: a6/05/Za2s, às 12:0622L
Validade: 02/Ll/2025 - 180 (cento e oitenLa) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica- se que RxL EeurpÀMENTos MEDrcos LTDA (uarn:z E FrLrÀrs) ,
j"nscrito(a) no CNPJ sob o no 20.903.26L/0OQL-29, rÃo coNSTA conto
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis n§ . o "L2 .44A /20).'l e
13.467/2AL7, e no Ato a7/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
os dados consLantes clesta CerLidão são de responsabitidade dos
Tribunais dc Traba Iho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aLesLa a empresa em relação
a todos os seus est.a'beleciment.os, agências ou f i1iais .

A aceitação desta cert idão condiciona-se à verif icação de sua
autent icidade no porLal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet. (http / /www. tst . jus. br)
Certidão emit-ida graLuitarnente .

rNroRMAÇÃO TMPORTANTE

D«: Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consr.am os darJos
necessários à idenLificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplent,es peranLe A JusLiça do Trabalho guanLo às obrigações
estabelecidas em sent.enÇa condenat ória t rans i tada em j u l gado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhi,menCos prÊvidenciários t a honorárlos, a custas, â
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em 1ei ; ou decorrentes
de execução de acordos finnados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comj"ssão de Conciliação Prévia ou demais t.í-tul.os eu€, por
disposição legaI, contiver força execuLiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS AoS TRIBuToS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RXL EQUIPAMENTO§ MEDICOS LTDA
CNPJ: 20.903.26 I rcOffi -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

constam débitos administrados pela Secretaria da Receíta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http :l/www. pgfn. gov. b r.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2fi0n}14
Emitida às 15:59:39 do dia 1410312025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 10/09/2025.
Codigo de controle da certidáo: EE43.C410.2594.3E85
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,


